
 

 

DECRETO Nº. 908/2020 

 
 

“DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DO DECRETO Nº 906/2020, DA 
PRORROGAÇÃO DA DATA DE PAGAMENTO DO IPTU E ALVARÁS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
DINOEL PEDROSO ROCHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Eldorado, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são atribuídas por lei, 
 
CONSIDERANDO, erro de grafia percebido na data de vencimento da 2ª parcela do IPTU, 

exposta no Art. 1º do Decreto 906/2020; 
 
CONSIDERANDO, dar maior clareza e entendimento ao que reza o Art. 1º do Decreto 

906/2020; 
 
 D E C R E T A:  

 
ARTIGO 1º - Fica alterada a redação dada ao Art. 1º, do Decreto 906/2020, que passará a 

ter a seguinte redação: Fica autorizada a prorrogação dos pagamentos dos IPTU´s (Imposto 
Predial Territorial Urbano) e Alvarás, que poderão ser pagos à vista em parcela única com 
desconto de 20% (vinte por cento) até 09/11/2020, ou em até 03 (três) parcelas iguais sem 
desconto, sendo a primeira parcela com vencimento prorrogado de 20/10/2020 para 09/11/2020, 
e as demais em 20/11/2020 e 20/12/2020;  

 
ARTIGO 2º - Ficam mantidos e inalterados os demais artigos do Decreto 906/2020. 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  
Estância Turística de Eldorado, 20 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

DINOEL PEDROSO ROCHA 
Prefeito Municipal 
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